
 Dracena, 19 de agosto de 2024.

Ofício n° CM-287/2024.

Assunto: Presta informações (Requerimento n° 625/24).

Senhor Presidente, 

Em atenção ao  Requerimento n° 625/24,  de autoria  do n.  Vereador Júlio César

Monteiro da Silva e de acordo com informações prestadas pela Secretária Municipal de

Saúde e Higiene Pública, segue abaixo os esclarecimentos :

1. Os motoristas não foram EXTINTOS.

2. Todos os motoristas que atendem PAM, 192, Hemodialise, Fisioterapia pertencem ao 

quadro de plantonistas do Setor de Ambulâncias.

3. Em nenhum momento a Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública foi notificada 

de sobrecarga de trabalho.

4. Em relação ao item 4 citado pelo Nobre Vereador, é impossível responder sem data e 

nome.

5.  A  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  Higiene  Pública,   não  admite  nenhum  tipo  de

ameaça e até o momento não foi relatado nenhuma, solicito ao Nobre Vereador para citar

os nomes dos funcionários para apuração dos fatos.

6. Por gentileza descrever o enunciado com mais clareza.

          Sendo o que nos apresenta para o momento, valemo-nos deste  para manifestar a

Vossa Excelência protestos de estima e apreço.

                           .                                                                                                                           

                                     ANDRÉ KOZAN LEMOS                                                 

                                          Prefeito Municipal       

Exmo. Sr .

DANILO LEDO DOS SANTOS

DD. Presidente à Câmara Municipal
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